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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 402/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

Ao Senhor

RODRIGO AGOSTINHO

Presidente do Comitê Interfederativo

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Brasília/DF

 

 

Assunto: Alteração de representantes do governo federal no Comitê Interfederativo (CIF)

 
 
 

Senhor Presidente,

 

Faço referência à representação do governo federal no Comitê Interfederativo
(CIF), criado para orientar, acompanhar, monitorar e fiscalizar as ações socioambientais e
socioeconômicas de recuperação, reparação e compensação dos impactos causados pelo
rompimento da Barragem de Fundão em Mariana/MG, presidido por esse Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

Nesse sentido, conforme a Cláusula 244 do Termo de Transação e Ajuste de
Conduta (TTAC), de 2 de março de 2016, ratificada em 25 de junho de 2018 pela Cláusula 38
do Termo de Ajustamento de Conduta relativo à Governança (TAC-GOV), informo abaixo o
representante da Secretaria-Geral da Presidência da República, na condição de suplente de um
dos representantes do Governo Federal para o CIF, em substituição ao senhor Renoir Sávio
Leite dos Santos:

 

Nome: JARBAS VIEIRA DA SILVA - Suplente

Cargo: Coordenador-Geral de Mesas de Diálogos - DMD/SNDSAPP/SG/PR

Telefone: (61) 3411-4359

E-mail: jarbas.vieira@presidencia.gov.br

 

Atenciosamente,
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https://www.ibama.gov.br/phocadownload/emergenciasambientais/termo_de_transacao_e_de_ajustamento_de_conduta_completo.pdf
https://www.ibama.gov.br/phocadownload/emergenciasambientais/termo_de_transacao_e_de_ajustamento_de_conduta_completo.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/tac-gov/2018-06-25-cif-tac_governanca.pdf


MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado Substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Aparecida Belchior, Ministro(a) de Estado da
Casa Civil da Presidência da República substituto(a), em 25/06/2024, às 15:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5843704 e o código
CRC 5F8B372B no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00023.000369/2023-59 SEI nº 5843704
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